PARECER N.º                       , DE

DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, sobre o Projeto de lei nº 1229, de 2015, AO QUAL se ENCONTRA ANEXADO O Projeto de lei nº 149, DE 2016

De autoria do Deputado Teonilio Barba, o projeto em epígrafe almeja dispor sobre o não pagamento de taxa de pedágio para veículos automotores empregados no transporte de pessoas portadoras de doenças graves, crônicas e/ou degenerativas em tratamento de saúde fora de seu domicílio, além de dar disposições correlatas à matéria.

A proposição esteve em pauta nos termos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos.

Em seguida, por força do disposto no artigo 179 do Regimento Interno, ao Projeto de Lei n.º 1229, de 2015 foi anexado o Projeto de Lei n.º 149, de 2016, que objetiva dispor sobre matéria correlata.

Inicialmente, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, no âmbito de suas atribuições, exarou parecer favorável aos dois projetos.

As proposições foram, então, enviadas à Comissão de Transportes e Comunicações, que se manifestou favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n.º 1229, de 2015, por mais antigo, e contrariamente à aprovação do Projeto de Lei n.º 149, de 2016.

As proposituras encontram-se, agora, nesta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para serem analisadas à luz dos aspectos definidos pelo § 2º do artigo 31 do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, verificamos que o Projeto de Lei nº 1229, de 2015, possui caráter institutivo, ou seja, ele estabelece uma renúncia de despesa, definida pela isenção de pagamento de taxa de pedágio aos veículos automotores empregados no transporte efetivo de pessoas portadoras de doenças graves, crônicas e/ou degenerativas, desde que estejam comprovadamente em tratamento de saúde em município diverso de seu domicilio e que necessitem transpor praças de pedágio das rodovias do Estado de São Paulo.

Ocorre, no entanto, que o tratamento fiscal das renúncias de receitas deve observar o disposto no artigo 14 da Lei Complementar federal n° 101, de maio de 2000, a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Importa dizer: 

“Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.

O Projeto de Lei nº 1229, de 2015, não atende as exigências da LRF e, portanto, entendemos que não está em condições de prosperar.

Quanto ao Projeto de Lei nº 149, de 2016, ele possui caráter autorizativo, de modo que sua aprovação, per se, não implicará aumento da despesa ou decréscimo da receita públicas. Isso ocorrerá quando, e se, o Poder Executivo resolver implementar a renúncia de receita em questão, ocasião na qual deverá atentar para os requisitos de gestão fiscal aplicáveis. Entendemos, pois, que esse projeto está em condições de ser aprovado.

Diante do exposto, quanto aos aspectos que nos compete analisar, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 149, de 2016, e contrariamente ao Projeto de Lei nº 1229, de 2015. 
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